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MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 27 de maio de 2022 

Exmo. Sr. 
Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 
Oficio n GP /2022

Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

Senhor Presidente 

encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA 
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O 
ESTADO DE MINAs GERAIS, VISANDO A MUNICIPALIZAÇÃO DOS ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS". 

Com o presente, 

|INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAEC NCPALIZAÇA0 DOS ANos 

O presente projeto de lei tem como objetivo possibilitar a adesão|
ao projeto "Mãos Dadas" do Estado de Minas Gerais que pretende, a partir do 
apoio e incentivo, medianteinvestimentos em ativos patrimoniais e transferências 
de recursos, que os municípios mineiros ampliem a oferta dos anos iniciais do 
ensino fundamental nas unidades escolares, conforme disposto na Constituição da 
República e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

A partir desse regime de colaboração mútua haverá um suporte
para a transição dos alunos da rede estadual para a rede municipal, com a 
possibilidade da aproximação das decisões pedagógicas e administrativas no 
Municipio, que estarão focadas nas verdadeiras necessidades dos alunos de anos 
iniciais, criando uma unidade pedagógica no ciclo da infância. 

Ressalto, ainda, que com o aumento de matrículas na rede 
municipal, haverá, consequentemente, um aumento do valor total a ser 
encaminhado pelos Governos Federal e Estadual, já que o repasse é proporcional 
ao número de matrículas. 

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 
Vossa Excelência e dos demais Exceleptíssimos integrantes dessa Casa 
|Legislativa, reiteramos os protestos de elevafa estima e distinta consideração. 

Atengiosemente 
PROTOcOLO 

Huiberto Guimar�es Souto
Prefeito de Montes Claros 2 O5/lo 22 

HC Eh2o 


